
Superior Tribunal de Justiça

AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.441.446 - SP 
(2019/0026149-2)

RELATORA : MINISTRA MARIA ISABEL GALLOTTI
AGRAVANTE : FABRACOR SERVICOS COMBINADOS - EIRELI 
ADVOGADOS : CRISTIANO ARAUJO CATEB  - MG104687 

 GETULIO DE SOUSA BATISTA  - MG154862 
AGRAVADO  : HUBERGROUP BRASIL TINTAS GRAFICAS LTDA 
ADVOGADO : FERNANDO VAZ RIBEIRO DIAS  - SP240032 
 

  

EMENTA

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO 
MONITÓRIA. DUPLICATA SEM ACEITE. PROTESTO POR INDICAÇÃO. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO. NOTAS FISCAIS. POSSIBILIDADE. 
REEXAME. SÚMULA N. 7/STJ. NÃO PROVIMENTO.
1. "O protesto sem impugnação faz presumir a concordância do devedor quanto à existência da 

dívida, razão pela qual a duplicata sem aceite e protestada pode servir à instauração do 
procedimento monitório." (REsp 247.342/MG, Rel. Ministro RUY ROSADO DE AGUIAR, 
QUARTA TURMA, julgado em 11/4/2000, DJ 22/5/2000, p. 118)

2. Não cabe, em recurso especial, reexaminar matéria fático-probatória (Súmula n. 
7/STJ).
3. Agravo interno a que se nega provimento.

 

  

 

  

ACÓRDÃO

  A Quarta Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interno, 
nos termos do voto da Sra. Ministra Relatora. Os Srs. Ministros Antonio Carlos Ferreira, 
Marco Buzzi (Presidente), Luis Felipe Salomão e Raul Araújo votaram com a Sra. 
Ministra Relatora. 

   

  

Brasília (DF), 26 de novembro de 2019(Data do Julgamento)

MINISTRA MARIA ISABEL GALLOTTI 
Relatora
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